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SEÇÃO I
Seção I

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.182, DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  alteração  do
Decreto  nº  8.864,  de  13  de
novembro de 2024.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o artigo 4º, do Decreto nº 8.864,

de 13 de novembro de 2024, passando a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 4º Ficam designados 13 (treze) servidores, dos
quais 3 (três) serão definidos pelo Secretário de Habitação
e  Planejamento  Urbanístico  para  comporem a  Comissão
que trata este Decreto, escolhidos dentre os seguintes:

I- Ana Paula Módolo Santos;
II - Edmar Bessi Colafati;
III - Fernando Alexandre de Almeida;
IV - Marçal José Bonato;
V - Rafael Pavan;
VI - Rafael Salmazo Marques;
VII - Raissa Andressa Raul;
VIII - Silvio Cesar Guarnieri;
IX - Simone de Oliveira Burgos Dua;
X - Tiago Capobianco Morando;
XI - Tiago Palma Silva;
XII – Daniel Fernando Guilmo Manteca;
XIII – Julio Cesar Aun.
(...)”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura do Município de Jahu,
em 5 de janeiro de 2026.
JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu
Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.
CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 9.183, DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

Altera o Decreto nº 8.722, de 7 de
maio  de  2024  que  designou  a
compos i ção  do  Conse lho
Mun ic ipa l  da  Pessoa  com
Deficiência.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as indicações constantes do processo
administrativo nº 0300003798/2024-PG-3;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterada a alínea “b”, do inciso II, do artigo

1º, do Decreto nº 8.722, de 7 de maio de 2024, passando a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (…)
(…)
II - (...):
(...)
b) Associação de Pais, Amigos e Educadores de Autista

de Jaú:
Titular: (...);
Suplente: Tatiane Ferreira da Silva;
(...)”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura do Município de Jahu,
em 5 de janeiro de 2026.
JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu
Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.
CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 9.184, DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

Altera o Decreto nº 8.971, de 29
de abil de 2025.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as indicações constantes do processo
administrativo nº 0300004204/2025-PG-3;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterada a alínea “b”, do inciso IV, do artigo

1º, do Decreto nº 8.971, de 29 de abril de 2025, passando a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (…)
(…)
IV – Diretoria de Ensino – Região Jahu:
(...)
b) Graziela Thais Ticianelli de Souza Freitas;
(...)”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura do Município de Jahu,
em 5 de janeiro de 2026.
JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu
Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.
CARLOS EDUARDO ABILI
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Secretário de Governo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 9.185, DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  alteração  do
Decreto nº 8.829, de 2 de outubro
de 2024.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam alteradas as alíneas “a” e “f”, do inciso I,

do artigo 1º, do Decreto nº 8.829, de 2 de outubro de 2024,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (…):
I - (…)
a) Secretaria de Educação:
Titular: Edinalva Ferreira de Lima Costa;
Suplente: Caroline Mendes Fonseca;
(...)
f) Secretaria de Esportes:
Titular: Elizangela Cristina de Souza Saquetto;
Suplente: Emerson Fernando Chrispim.
(...)”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura do Município de Jahu,
em 5 de janeiro de 2026.
JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu
Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.
CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 9.186, DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  alteração  do
Decreto  nº  9.095,  de  29  de
setembro de 2025.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterada a alínea “d”, do inciso I, do artigo

1º,  do  Decreto  nº  9.095,  de  29  de  setembro  de  2025,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (…):
I - (...)
(...)
d)  representante  da  Secretaria  de  Economia  e

Finanças:
Titular: (...);
Suplente: Alessandra Renata Marcolino;

(...)”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura do Município de Jahu,
em 5 de janeiro de 2026.
JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu
Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.
CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 9.187, DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  alteração  do
Decreto  nº  8.560,  de  11  de
setembro de 2023.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o inciso II, do artigo 3º, do Decreto

nº 8.560, de 11 de setembro de 2023, passando a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 3º (…):
(...)
II – Secretaria de Educação:
Titular: Edinalva Ferreira de Lima Costa;
Suplente: Mariele Fernanda Bagarini;”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura do Município de Jahu,
em 5 de janeiro de 2026.
JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu
Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.
CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 9.188, DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  alteração  do
Decreto  nº  8.866,  de  19  de
novembro de 2024.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam alterados os incisos II, IV e VI, do artigo

1º,  do Decreto nº  8.866,  de 19 de novembro de 2024,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (…):
(...)
II – Secretaria de Educação:
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a) Titular: Caroline Mendes Fonseca;
b) Suplente: Edinalva Ferreira de Lima Costa;
(…)
IV – Secretaria de Saúde:
a) Titular: Rodrigo Ribeiro;
b) Suplente: Angelo Fernando Daros;
(…)
VI – Secretaria de Esportes:
a) Titular: Elizangela Cristina de Souza Saquetto;
b) Suplente: Wilson Fernando Rizatto;”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura do Município de Jahu,
em 5 de janeiro de 2026.
JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu
Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.
CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
Extrato de Termo de Fomento

Instrumento: Termo de Fomento.
N° do Instrumento: 11027.
Partícipes: Município de Jahu e Lar Escola Hilarinho

Sanzovo.
CNPJ/MF: 50.759.430/0001-60.
Objeto: O presente Termo de Fomento tem por objeto

viabilizar o atendimento de até 120 (cento e vinte) alunos
do Ensino Fundamental, no contraturno escolar, em oficinas
de complementação pedagógica,  conforme detalhado no
Plano  de  Trabalho  aprovado  pela  Comissão  de  Seleção,
decorrente de Chamamento Público n°003/2025 SME.

Valor Total: R$ 892.800,00 (oitocentos e noventa e
dois  mil  e  oitocentos reais)  correspondente a  12 (doze)
parcelas  mensais  e  iguais  de  R$  74.400,00  (setenta  e
quatro mil e quatrocentos reais).

Prazo de vigência: 01/01/2026 a 31/12/2026.
Município de Jahu,
em 07 de janeiro de 2026.
CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................

SEÇÃO II
Seção II

SECRETARIAS
SECRETARIAS

Secretaria de Economia e Finanças
Secretaria de Economia e Finanças

Extrato de contrato
PROCESSO: PREGÃO ELETRONICO Nº 147/2024
CONTRATO Nº 544/2025
Contratante: Município de Jahu

Contratada: LASS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: 1º TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE

PRAZO AO CONTRATO DE Nº 445/2024
ASSINATURA: 11/12/2025
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

...........................................................................................................

SEÇÃO V
Seção V

LEGISLATIVO
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

EXTRATO DE PORTARIAS
Portaria nº. 2, de 7/1/2026 – Concede e autoriza férias

em gozo  (20  dias)  ao  servidor  Guilherme Aparecido  da
Rocha, Procurador, matrícula nº. 336.

Portaria nº. 3, de 7/1/2026 – Nomeia Lucas Vinicius da
Rosa para o cargo de “Assessor Parlamentar”.

Jahu, 7 de janeiro de 2026.
JEFFERSON RODRIGO VIEIRA,
Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
R

IL
O

 R
O

N
C

H
E

S
E

L 
(C

P
F

 *
**

21
03

08
**

) 
em

 0
7/

01
/2

02
6 

às
 1

5:
29

:2
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
40

6-
0b

a5
-5

89
0-

07
af

-f
9



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
do Município de Jahu

Jorge Ivan Cassaro
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú/SP | (14) 3602-1777

Secretário de Administrações Regionais
José Adriano Curvelo da Luz

Secretário de Agricultura
Alan Gomes da Silva

Secretário de Assistência e
Desenvolvimento Social
Paulo Gabriel Costa Ivo

Secretário de Comunicação
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Secretário de Gestão Estratégica
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Secretário de Governo
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Secretário de Habitação e
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Secretária de Igualdade Racial
Lucia da Silva

Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania
Davi Campanhã

Secretário de Meio Ambiente
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Públicas para as Mulheres
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Secretário de Saúde
José Aparecido Segura Ruiz

Secretário de Transparência Pública
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@prefeituradejahu

Município de Jahu - Estado de São Paulo

Diário editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação
Criado pela Lei Municipal nº 5.665 de 27/08/2025 , regulamentado pelo Decreto nº 9074 de 02/09/2025.

Observações: Os documentos enviados pelas Secretarias Municipais, SAEMJA, Câmara Municipal e demais órgãos
são de inteira responsabilidade das mesmas, incluindo a correção e disponibilização para publicação em tempo hábil.

As veiculações referentes à Câmara Municipal de Jahu são realizadas sem ônus
para o Poder Legislativo, conforme Resolução nº 303/2007.
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